
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
ESTADO DO PARA\A 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: "Contratação de empresa para análise de amostra de água visando afirmar sua 

potabilidade" 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS: 

Item 1 	 Descrição 	 1 	Un 

1 	Análise Química de Água, visando identificar potabilidade 	 Un 

o 
3. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da sua emissão. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

De acordo com o item 01 do ETP, visando dar atendimento ao Oficio 904/2023 da Exma 

Sra Promotora de Justiça dessa Comarca, a qual solicita a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

realizar Análise Laboratorial de água, conforme Processo Investigatório Criminal N°. 

0064.23.00345-5 MPPR que segue anexo. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, que determina a 

realização do teste de água visando atender interesse da Administração do Município em 

atender o Oficio do Ministério Público. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa deve ser da área de tecnologia voltada a Análise Química de Água, Certidão de 

Regularidade válida perante o Conselho Regional de Química - CRQ, bem como o do Responsável 

Técnico; LI Pelo menos 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CRQ, que comprove que a empresa 
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licitante executou serviços e está apta para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 

em características e quantitativos com o objeto licitado. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA) 

O Município ficará responsável através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente em coletar a 

amostra da água, armazenar em local e recipientes adequados e realizar o transporte da mesma 

até a sede da empresa contratada, que deverá retornar o laudo da referida amostra no prazo de 15 

(quinze) dias da entrega da amostra. 

S. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

De acordo com o Decreto Municipal 6806/2023 onde regulamenta a atuação de fiscais e 

gestores de contratos. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

9.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/21, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

9.5. O pagamento será efetuado de acordo com as Ordens de Entrega; 
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9.6. O pagamento será efetuado de acordo com o Decreto Municipal no 6738/2023. Notas 

fiscais de compras e prestações de serviços efetuados no período do dia 010  ao 100  dia 

do mês terão Pagamento no dia 20 do respectivo mês; Notas fiscais de compras e 

prestações de serviços efetuadas no período do dia 110  ao 200  dia do mês terão 

pagamento no dia 30 do respectivo mês; Notas fiscais de compras e prestações de 

serviços efetuadas no período do dia 21 e 30/31 terão pagamento no dia 10 do mês 

subsequente. Deverão ainda serem conferidas, aceitas, atestadas e protocolizadas pelo 
Fiscal do Contrato. As notas (DANFE) deverão ser enviadas também para o e-mail 

notas@imbituva . pr.gov. br. 

9.7. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida ao adjudicatário e o pagamento ficará pendente até que ele providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 

qualquer ônus a Prefeitura de Imbituva; 

9.8. O pagamento efetuado pela Prefeitura não isenta o contratado de suas obrigações e 

responsabilidades assumidas e demais encargos; 

9.9. Inadimplemento financeiro por parte do Município ensejará ao contratado direito à 

correção monetária sobre os valores a pagar que ultrapassarem o prazo legal. O Índice 

para correção será o IPCA (indicie oficial de inflação), proporcionalmente ao período do 

atraso. 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

9.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa 

de Licitação, fundamento no conforme artigo 75, inc. XV, da Lei n° 14.133 /2021. 

10.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
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documentos que, pela própria natureza, com provada mente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

10.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.5. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitas de 

habilitação: 

	

10.6. 	Habilitação Jurídica 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) 

11.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

11.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

11.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

11.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

12.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 

13.001.18.542.1801.-2076-3390.39.00.00 C 1069 F 000 

Imbituva, 08 de Fevereiro de 2024. 

õ -L 
Bruna Eduarda Fernandes 

Portaria 5465/2024 
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Rogério Hilge berg Knaczinskí 
Portaria 5465/2024 

Secret mbiente 
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